
 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HERVAL- RS 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL MEMORANDO 

Nº 67/2024 

Processo de Dispensa de Licitação nº: 49/2024 

Processo Administrativo n°______/2024. 

 

 

FORNECEDOR: HOSPITAL DE CARIDADE FREI CLEMENTE, CNPJ nº 97.503.676/0001-30. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de serviços médicos para 

procedimentos cirúrgicos e atendimento ambulatorial em caráter de emergência.   

Fundamento Legal: art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.  

Valor da despesa autorizada: R$ 9.900,00 (novecentos e noventa reais).  

Justificativa: Justifica -se a presente contratação emergencial, caracterizada como 

urgência e emergência de atendimento em meio a calamidade pública a pacientes que se 

encontrava em risco, onde não havia meio terrestre para locomoção dos pacientes aos 

centros de referência do município, podendo ocasionar prejuízo a vida e saúde humana, 

contudo, sendo necessário encaminhar para o hospital mais próximo 

 

De acordo com o que consta nos autos e com o visto da assessoria jurídica, 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº 49/2024, com fulcro no art. 75, inciso VIII da Lei 

nº 14.133/2021.  

 

Nesta mesma oportunidade determino que seja publicada no sitio eletrônico 

oficial deste órgão, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o parágrafo único do art. 

72, da Lei nº 14.133/2021.  

São José do Herval/RS, 20 de maio de 20224. 

 

 

_________________________ 
JOVANI BOZETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 


